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TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 02112022.
PLSL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
cÊNNESrs - cEsrÀo EM sAúDE, EDUCAçÃo
E TECNOLOGIA, E A EMPRESA ORBIS
cESTÂo DE TEcNoLoGtA eu seúoe urol

Pelo presente lnstrumento, de um lado,

tNsrrruro GÊNNES|S - cEsrÃo eu slúoe, EDUcAçÃo E TEcNoLoGlA, atual
denominaçáo do lnstituto Brasileiro dê Gestáo Compartilhada - IBGC, conforme Estatuto
Social Consolidado, aprovado em AGE em 03 de fevereiÍo de 2023, sociedade civil sem
Íins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n'
21.236.A4510005-84, qualificada como Organizaçáo Social pelo Decreto Estadual no

9.553/19, com filial estabelecida na Rua Apore, Qd. 16, Lt 1A, Setor Bela Vista, São LuÍs
de lvlontes Belos/GO, CEP 76.100-000, neste ato reprêsentado na forma do seu Estatuto
Social, doravante denominada apenas como CONTRATANTE;

e,

de outro lado oRBls GESTÃO DE TECNOLOGIA EM SAÚDE LTDA., pessoa jurídica

de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 23.1?9.27 9/0001-03, com sede na Rua
T-30, n" 2035, Sêtor Bueno, Goiânia/Go, CEP 74.215-060, Fone: (62) 3095-1094 neste
ato represêntada nâ forma do seu conlrato social: doravanle denominada apenas como
CONTRATAOA

De comum acordo e pautadas pela boa-fé contratual insculpida no ad.422 do CÓdigo

Civil, âs partes acima qualiÍicadas resolvem aditivar o contrâto em epígraÍe, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

cLÁusuLA pRtMEtRA - DA PRoRRoGAçÁo

1. Pelo pÍesente iermo aditivo, o CONTRATO No 021/2022-PLSL ficâ prorrooado Dor
mais 60 ísessênta) dias , contados do fim da vigência inicialmente prevista, observadas,
ainda, as seguintes disposiçõês:

'1.1. A vigência do CONTRATO N" 021/2022-PLSL á vinculada à vigência do
Contrato de Gestão no 4/2022-SES/GO, celebrado com o Estado de Goiás,
deste modo, a exlinção do Çontrato dê Gestão operará imediatamente a

extinção do contrato ora aditivado, podendo ocorrer a qualqueÍ tempo. Nesse
caso, tomar-se-á inexigível a continuidade do contrato, mesmo que antes do
término do prazo previsto no caput.

1.2. Na falta do cumprimento da totalidade do objeto contratado, não resistirá
nenhum ônus para as partes, à exceção de saldo residual dos sêrvigos já
prestados.
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1,3. Com exceÉo das disposições nâo altêradas nêsta oportunidade,
mantém-se os valores e condições de pagamento duÍante a nova duração do
contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAs DISPoSIçÔES FINÀS

2. Ficâm Íatificâdas todas as demais cláusulas e condições do instrumênto contrâtual ora
alterado, inclusive os itens não relacionados no presente aditivo contratual, ao passo que
são revogadas as disposições êm mntrário.

2.1. O presente aditivo contratual passa a surtir eÍeitos a partir da data de sua assinatura.

Pâra firmeza e como prova de terem entre si justos e avençados, e depois de lido e

achado conforme, as partes assinam o presente Aditivo, em 02 (duas)üas de igualteor
e forma, e subscritas tamtÉm por 02 (duas) testemunhas.

São Luís de lvontes Belos, 22 de maÍço de 2023

rNsTtruro GÊNNEsrs - cESTÁo EM SAúDE, EDUcAçÃo E TEcNoLoctA
CONTRATANTE
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oRBIs GESTÃO DE TECNOLOGIA EM SAÚDE LTDA.

CONTRATADA

Testemunhas:

r)
Michele MaLques
(^Jltj*J*rf, i'-n,+ranvo 2)

Nome
CPF:

pÍocesso5 Seldivt6 e Co{nralos

I86C-1,{AÍRlZ

.j,1,
Nomê:
CPF:

ejr('{.

*As pârtes ê testemunhas poderão assinar este documento de forma eletrÔnica,
em conformidade com a Leí Federal n' 14.063/2020.
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